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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da 4ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



Autos nº XXXXXXXXXX




NOME COMPLETO, já qualificado(a) nos autos supra, por intermédio de sua advogada signatário, vem à presença desse Juízo manifestar quanto ao saneamento e organização do processo, bem assim apresentar as provas que pretende produzir, nos termos seguintes.
JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO:
A) Julgamento Antecipado Parcial de Mérito (art. 355, CPC):
No presente caso, não há necessidade de produção de outras provas com relação ao fato XXXXXX, porquanto incide aqui a hipótese do inciso ___ do art. 374 do CPC.
Dessa forma, deve ser julgado antecipadamente o pedido da parte autora, condenando-se a parte demandada a _____.
Por conseguinte, a produção probatória deve ser limitada aos demais pedidos dessa demanda.
B) Julgamento Antecipado de Mérito (art. 355, CPC):
 [SITUAÇÃO DE PROVAS UNICAMENTE DOCUMENTAIS]
Não há necessidade de produção de outras provas, porquanto a causa de pedir e pedir objeto desta ação devem ser provadas unicamente pela via da prova documental, as quais deveriam ter sido produzidas ao tempo da postulação e da contestação.
Cabe aqui frisar que a parte demandante instruiu a petição inicial com todos os documentos necessários para que o objeto da demanda receba julgamento antecipado. 
O documento xxxx demonstra que efetivamente o pedido da parte autor deve acolhido na sua integralidade por esse juízo.
De outro lado, o ônus probatório aqui deve ser totalmente invertido para a parte demandada, porquanto somente ela é que tem acesso às informações e documentos discutidos nos autos.
Dessa forma, deve ser julgado antecipadamente o pedido da parte autora, acolhendo-se todos os pedidos deduzidos na peça vestibular. 

[SITUAÇÃO DE REVELIA]
A parte demandada não apresentou contestação, porém esse Juízo ainda não decidiu sobre a aplicação do efeito material da revelia ao caso presente (art. 348, NCPC), o que é de suma importância para análise das provas que a parte autora ainda precisa produzir. 
Como não incide quaisquer dos obstáculos do artigo 345 do novo Código de Ritos Civis, a parte demandada deve ser considerada revel, com a consequente aplicação dos efeitos formal (art. 346, CPC) e material da revelia (art. 344, CPC).
Além disso, as provas já apresentadas nos autos ratificam a procedência dos argumentos deduzidos na inicial, como bem se verifica do parecer do assistente técnico, como também das provas documentais anexadas na peça inicial.
Consequentemente, deve o feito receber julgamento antecipado de mérito (art. 355, II, CPC), julgando-se integralmente procedentes os pedidos iniciais.
Mas em respeito à eventualidade, passa-se a explicitar as provas que a parte autora pretende produzir.[1]

SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO:
A) Questões processuais pendentes:
Para que a marcha processual corra de forma límpida, é necessário que esse Juízo decida e rejeite seguintes questões processuais deduzidas pela parte demandada, a saber: 
· a impugnação ao valor da causa;
· a impugnação à gratuidade da justiça concedida à parte autora;
· mantenha a competência do juízo, por não haver conexão no presente caso;
· Inépcia da inicial;
· ausência de interesse de agir;
[LISTAR AS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES DE DECISÃO]

B) Questões de fato e o respectivo ônus probatório:
A controvérsia fática desta demanda envolve os seguintes pontos:
i) existência de desvantagem exagerada nos juros remuneratórios praticados no contrato objeto da ação;
ii) inexistência de previsão contratual de capitalização de juros;
iii) a tarifa de cadastro está sendo cobrada pela primeira vez do demandante;
iv) se houve efetiva e real avaliação do bem dado em garantia no contrato e qual foi o valor pago pelo serviço;
v) se houve liberdade na contratação do seguro e na escolha da seguradora;

A atividade probatória sobre os fatos supramencionados deve recair integralmente sobre a parte demandada, uma vez que neste caso estão presentes todos os requisitos necessários para a inversão do ônus da prova, como já fartamente demonstrado na petição inicial.
No entanto, caso esse Juízo compreenda pela aplicação da regra estática do art. 373 do CPC, a parte demandante provará seus fatos constitutivos por meios das seguintes provas: 
a) depoimento pessoal do réu: para extrair confissão quanto ___;

b) exibição de documento ou coisa (art. 396/404, NCPC): A parte autora não tem em seu poder o (indicar documento ou coisa), que é imprescindível para a demonstração de que _______, sendo que aquele está na esfera de disponibilidade da parte demandada, pois__ (indicar os elementos que demonstram estar o documento ou coisa com o réu); 
c) Documental: consistente nos documentos novos XXXXX, com a finalidade de provas fatos ocorridos depois dos articulados e para contrapor aos juntados na defesa (art. 435, NCPC), notadamente ______;  
d) Testemunhal: objetiva-se provar que ____(descrever o fato a ser provado); 
e) Pericial, na área de contábil-financeira: visa-se com a prova técnica a demonstração da abusividade dos encargos cobrados no contrato objeto da ação OU prova técnica simplificada (§§ 2º a 4º do artigo 464, NCPC), consistente na oitiva em audiência de um profissional especialista em ____, para provar que ___; 
f) inspeção judicial na pessoa de tal ou coisa tal, para o fim de constatar que ____; 
g) prova emprestada (art. 372, NCPC): no processo de autos n. ___, foram produzidas provas de que ____, a quais foram materializadas com observância do contraditório. Destaca-se que a referida prova é crucial para demonstrar ____.
Assim, não sendo invertido completamente o ônus probatório, pugna-se pelo deferimento das provas acima listadas e devidamente justificadas.

C) Questões de direito:
Sob o prisma jurídico, a sentença deverá enfrentar as seguintes teses:
i) onerosidade excessiva na cobrança de encargos remuneratórios do contrato bancário objeto da ação;
ii) ocorrência de venda casada na contratação do seguro;
iii) vício de vontade na formação do contrato.
E ao final, merecem ser acolhidas as teses autorais, julgando-se integralmente procedentes os pedidos da parte autora.
 
DOS REQUERIMENTOS
 Ante o exposto, requer-se: 
a. a declaração de revelia da parte demandada, com a aplicação dos efeitos formal e material, julgando-se de forma antecipada o mérito da demanda, com a integral procedência dos pedidos deduzidos na inicial; 
b. O julgamento antecipado parcial de mérito com relação ao pedido XXX, com o seu subsequente acolhimento integral;
c. Seja completamente saneado o feito, rejeitando-se as questões processuais postuladas pela parte requerida e seja invertido o ônus da prova para a parte ré;
d. na hipótese se compreender necessária a produção de outras provas, seja deferida a produção das listadas neste petitório.
Por conseguinte, fica requerido que: 
a. a parte demandada seja intimada pessoalmente para comparecer à audiência e prestar seu depoimento, advertindo-a da pena de confissão (art. 385, NCPC); 
b. se digne a determinar que a parte demandada ou terceiro exiba o documento  ou coisa____, no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua intimação (art. 398, CPC); 
c. sejam intimadas por esse Juízo as testemunhas arroladas, consoante preconiza o artigo 455, §4º, I, do NCPC; 
d. seja nomeado expert especialista na área de __, intimando-se pessoalmente a Defensoria para apresentar os quesitos e/ou indicar assistente técnico (art. 465, §1º, NCPC);	Comment by Homero Medeiros: Somente quando a defensoria for uma das partes. Se não pedir isso e o juiz não realizar a intimação pessoal pode haver a nulidade do processo.
e. Seja oficiado ao Juízo XXX, para o fim de fornecer a cópia das provas XXXX; 
Pede deferimento.
CIDADE–UF, 2 de junho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
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